
 

 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026 

PROCESSO 30/2026 

 

 

OBJETO 

Aquisição de equipamentos de informática (notebooks) e climatização (ares-condicionados), com recursos 

financeiros provenientes da Resolução SESA nº 880/2024 – Processo nº 22.496.592-3. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 41.505,00 (quarenta e um mil quinhentos e cinco reais) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

29 de abril de 2026 às 09:00 horas 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por i tem 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto  

 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS  

Sim 

  



 

 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026 

PROCESSO Nº 10/2026 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE GOIOXIM, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Departamento de 

Licitações, sediado no Paço Municipal, Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 

Municipal nº 002/2024, da Lei Complementar Municipal nº 819, de 15 de agosto de 2023, da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda de acordo com as condições estabelecidas 

neste edital. 

Os pregoeiros e equipe de apoio são os designados pelo Decreto n.º 003/2026. 

 

1. DATA, HORA E LOCAL DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

1.1. A sessão de abertura da licitação para a fase de lances, julgamento das propostas e dos documentos de habilitação, 

será conforme segue:  

 Dia: 29 de abril de 2026  

 Hora: 09h00min.  

 Local: Sistema LICITANET 

 

1.2. Até a data e horário fixado para abertura da sessão, qualquer interessado credenciado, poderá incluir, alterar e 

excluir sua proposta 

 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação A Aquisição de equipamentos de informática (notebooks) e climatização (ares-

condicionados), com recursos financeiros provenientes da Resolução SESA nº 880/2024 – Processo nº 22.496.592-

3, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2. A lista contendo os itens e suas características, quantitativos e valores unitários constam no termo de 

referência, anexo I deste edita 

 

3. ESCLARECIMENTOS INICIAIS 

3.1. A sessão pública será realizada pela internet através do sistema LICITANET, disponível no sitio eletrônico 

LICITANET (www.licitanet.com.br). 

3.2. Sem prejuízo das publicações legais, qualquer alteração, modificação ou informação referente ao edital em 

questão, serão divulgadas no sistema eletrônico do pregão e no sítio oficial da Prefeitura www.goioxim.pr.gov.br, 

cabendo aos interessados inteira responsabilidade de acompanhamento, não cabendo alegação de desconhecimento 

sobre quaisquer informações. 

3.3. Quaisquer indícios de acordo, combinação, manipulação ou ajuste entre os licitantes, a não efetivação da 

concorrência, a visível divisão de objetos, sob qualquer forma, ensejará na anulação/revogação da licitação, sem 

prejuízos as penalidades previstas na legislação vigente. 

3.4. O Diário Oficial do Município é o Diário Oficial dos Municípios do Paraná acessível no sitio eletrônico 

www.diariomunicipal.com.br/amp. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 

de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.  

4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

4.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes 

meios: protocolo digital acessível no sitio eletrônico oficial ou pelo e-mail licitagoioxim@yahoo.com.br.  

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.diariomunicipal.com.br/amp


 

 
 
 

4.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, 

nos autos do processo de licitação.  

4.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame 

 

5. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, que atenda às 

exigências deste edital e seus anexos, que esteja devidamente credenciada no Sistema LICITANET, cujo objeto social 

seja compatível com o objeto do certame e que satisfaçam as condições deste edital. 

 

5.2. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e 

condições constantes deste edital e de seus anexos, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares 

em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase do processo. 

 

5.3. Não poderão disputar esta licitação:  

5.3.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos.  

5.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.  

5.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários.  

5.3.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.  

5.3.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão licitante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  

5.3.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si.  

5.3.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

5.3.8. Agente público da Prefeitura de Goioxim.  

5.3.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio.  

5.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

5.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3.12. O impedimento de que trata o item 5.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

5.4. A vedação de que trata o item 5.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 

 



 

 
 
 

6. DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

 

6.1. Nos termos do Art. 48, inciso I da Lei Complementar nº 123, de 2006, os itens relacionados no termo de 

referência deste edital SÃO exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 

regionalmente conforme definido na Lei Municipal ; 

 

6.2. Microempresas, empresas de pequeno porte, cooperativas, agricultores familiares, produtores rurais e 

microempreendedores individuais (MEI) terão benefícios conforme a Lei Complementar nº 123/2006, sendo: 

 

• Empate Ficto: Em caso de empate nos itens de ampla concorrência, serão favorecidos conforme a citada lei;. 

• Regularização fiscal: Possibilidade de regularização fiscal tardia;  

 

6.3. Os benefícios para ME e EPP são limitados às empresas que, no ano-calendário de realização da licitação, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, e que declararem essa condição no sistema. 

 

7. CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO 

7.1. O pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança 

(criptografia e autenticação) em todas as suas fases, através do sistema LICITANET. 

7.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico LICITANET, o responsável legal do interessado deverá 

obrigatoriamente, efetuar o seu cadastro pessoal no Sistema e realizar o credenciamento da sua empresa. 

7.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a presunção 

de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame na forma eletrônica. 

7.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema, agente de contratação ou Prefeitura por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

7.5. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas supracitados e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a inabilitação. 

7.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

7.8. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

8.1. Após a divulgação deste edital, os licitantes encaminharão a proposta, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  

8.2. Para iniciar o cadastramento da proposta no sistema, é necessário o aceite do termo de aceitação das declarações 

e a seleção da declaração de ME/EPP. 

8.2.1. Para o cadastramento de proposta de itens exclusivos para microempresa e empresa de pequeno porte, 

a assinalação do campo “sim” da declaração de ME/EPP é obrigatório, nos demais itens a assinalação do campo 

“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 

nº 123, de 2006.  

8.2.2. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste 

edital. 

8.3. O proponente deverá cadastrar a proposta, informando o preço unitário em moeda corrente nacional, com 

precisão de duas casas decimais. 



 

 
 
 

8.4. O cadastramento da proposta vincula o licitante a todos os termos do edital e seus anexos, obrigando-o a executar 

a proposta em perfeita conformidade com o termo de referência.  

8.5. O cadastramento da proposta induz a oferta do quantitativo total estimado para contratação, uma vez que é 

vedado a oferta de quantidade inferior ao estimado para contratação.  

8.6. Antes da abertura da sessão pública, os licitantes poderão modificar ou excluir a proposta cadastrada no sistema.  

8.7. No valor proposto deverá estar incluso todos os custos operacionais, frete, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais, lucro e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.  

8.8. A preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto.  

8.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias , a contar da data de sua apresentação. 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO E DA FASE DE LANCES 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste edital. 

 

9.1. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.  

 

9.2. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

9.3. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 

9.4. Iniciada a fase de lances, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

9.5. O lance deverá ser ofertado pelo preço unitário do item.  

 

9.6. O critério de julgamento será o de menor preço por item. 

 

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas neste edital.  

 

9.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

 

9.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar.  

 

9.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

 

9.11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor da sua proposta inicial. 

 

9.12. Para o envio de lances foi adotado o modo de disputa “aberto”, assim os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações.  



 

 
 
 

9.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

9.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

9.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

9.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.  

9.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

9.14. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

9.15. O sistema aplicará automaticamente os critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no Art. 60 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021 se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.  

 

9.16. Encerrado os lances, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

9.17. Definido a ordem de classificação, o pregoeiro iniciará a fase de julgamento das propostas. 

 

9.18. Todos os licitantes, independentemente de sua classificação, deverão acompanhar todas as fases do processo 

licitatório por meio do sistema eletrônico. A não observância das convocações ou a desconexão do sistema poderão 

acarretar a perda de negócios e eventuais sanções previstas em lei e neste edital. 

 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 

10.1. Definido a ordem de classificação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

e no item 4.3 deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

10.1.1. Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar, mantido pelo TCE-PR; 

10.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br).  

10.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de julgamento. 

 

10.3. Caso a proposta do primeiro colocado seja superior ao preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, e, não havendo êxito, poderá fazer a negociação com os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. 

 

10.4. Encerradas as negociações, o pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, anexe ao sistema eletrônico, em formato PDF digitalmente assinado, a proposta final devidamente atualizada, 

contendo: 

10.4.1. A proposta deverá seguir rigorosamente o modelo constante no Anexo II deste edital. 



 

 
 
 

10.4.2. A proposta deverá estar instruída a planilha de formação de preços (quando aplicável), conforme 

modelo constante do anexo III do edital, ou modelo próprio da empresa, desde que contenha todo detalhamento para 

compreensão dos cálculos.  

10.4.3. Excepcionalmente, o pregoeiro poderá prorrogar o prazo para apresentação da proposta, mediante 

solicitação justificada do licitante, comunicada por meio do chat do sistema eletrônico.  

10.4.4. O pregoeiro poderá solicitar documentação complementar para confirmação de informação prestada 

na proposta. 

 

10.5. A proposta e o edital formam um conjunto indissociável, e o licitante, ao apresentar sua proposta, concorda 

em cumprir todas as especificações e requisitos estabelecidos em ambos os documentos. 

 

10.6. O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 

 

10.7. Será desclassificada a proposta provisoriamente melhor classificada que: 

10.7.1. após a fase de lances e convocação do pregoeiro, não seja anexada no sistema dentro do prazo fixado, 

com os valores adequados ao último lance ofertado, acompanhada da planilha de custos e formação de preço;  

10.7.2. não seja adequada ao objeto licitado ou não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas neste 

edital e anexos;  

10.7.3. apresente preços inexequíveis ou superiores ao valor estimado para contratação;  

10.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

10.7.5. contiver vícios insanáveis.  

10.8. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração.  

10.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

10.10. A inexequibilidade só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:  

I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

10.11. Caso a proposta atenda ao edital, será aceita pelo pregoeiro, e iniciado a fase de habilitação.  

10.12. Havendo a desclassificação da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro convocará os demais 

licitantes na ordem de classificação para apresentação da proposta, e o descumprimento das convocações ensejará a 

abertura de processo administrativo para aplicação das penalidades cabíveis. 

 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

11.1.  Conforme o art. 63, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, a apresentação dos documentos de habilitação será 

exigida apenas do licitante vencedor. Contudo, a documentação comprobatória será analisada com base na data de 

abertura da sessão pública, devendo estar válida nessa data. Durante todo o processo licitatório e a vigência contratual, 

o licitante deverá manter inalteradas todas as condições de habilitação declaradas, sob pena de aplicação das sanções 

previstas em lei e neste edital.  

 

11.2. A habilitação será verificada por meio da conferencia dos documentos de habilitação juntados no sistema, 

 

11.3. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para:  

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.  

 



 

 
 
 

11.4. Os documentos exigidos a seguir são necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

executar o objeto da licitação, e serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 

de 2021: 

 

Da Habilitação 

11.7.1 – Habilitação Jurídica 

a) Contrato social registrado na junta comercial ou documento equivalente capaz de comprovar a existência jurídica 

da pessoa. 

 

Habilitação Técnica 

Declaração de: 

a) Atendimento aos requisitos de habilitação; 

b) Que não emprega menor de dezoito anos; 

c) Que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

d) Demais exigências conforme descritas no Termo de Referência do presente processo. 

 

11.7.2 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme sede/domicílio, compatível com o 

objeto da licitação. 

 

Prova de regularidade perante a Fazenda: 

a) Federal, 

b) Estadual e 

c) Municipal da sede/domicílio. 

d) À Seguridade Social e Ao FGTS, comprovando cumprimento de encargos sociais. 

e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

f) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

conforme modelo do Anexo V. 

 

Habilitação Econômico-Financeira 

a) Balanço patrimonial e demonstração de resultado dos dois últimos exercícios sociais, registrados no órgão 

competente. 

a. Empresas criadas no exercício da licitação poderão apresentar o balanço de abertura em 

substituição. 

b)  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, “dentro do prazo de validade 

ou, na ausência, emitida há no máximo 90 dias. 

c) Documentos catálogos conforme termo de referencia 

d) Atestados de capacidade técnica conforme termo de referência; 

 

Dos Procedimentos de Verificação 

a) A verificação pelo pregoeiro em sítios eletrônicos oficiais constitui meio legal de prova de habilitação 

(conforme Art. 39, §6º da IN SEGES/ME nº 73/2022). 

b)  Caso haja restrição fiscal ou trabalhista de ME ou EPP: 

o Será assegurado prazo de 5 dias úteis, prorrogável por igual período, 

o Para regularização da documentação. 

 

11.8. A não regularização no prazo implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo de sanções legais. 

11.9.  Será verificado se o licitante apresentou as declarações exigidas no sistema, sob pena de inabilitação. 



 

 
 
 

11.10. Se o licitante não atender às exigências, será inabilitado, retornando-se à análise da proposta subsequente, 

conforme ordem de classificação. 

11.11. Após encerramento da habilitação, as documentações dos proponentes habilitados serão disponibilizadas 

ao público. 

 

12. DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

Proposta 

12.1. O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e 

sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, quando se evidencie não acarretarem lesão 

ao interesse público nem prejuízo a terceiros.  

Documentos de habilitação 

12.2. O pregoeiro poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.  

Realização de diligências  

12.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento de que tratam os itens anteriores o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 

do licitante: 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos. 

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema ou através do e-mail: 

licitagoioxim@yahoo.com.br. 

  

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior ou servidor designado para esta finalidade, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
mailto:licitagoioxim@yahoo.com.br.


 

 
 
 

 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico do Município 

e no site da plataforma LICITANET e portal de transparência do município. 

 

14. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO  

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:  

14.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

14.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

14.1.3.  proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

14.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação.  

14.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem 

efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes 

tenha dado causa. 

14.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente 

devidamente comprovado.  

14.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

14.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

15. DO CONTRATO 

15.1. Após homologação do objeto, a contratação será formalizada pelo setor de contratos por meio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 

disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

15.2. O contrato terá duração de 12 (doze) meses, sem prorrogação, salvo hipóteses legais. 

 

15.3. Em cumprimento às disposições do art. 92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, será verificado se 

o adjudicatário permanece mantendo todas as condições exigidas neste edital para a habilitação na licitação. Havendo 

qualquer modificação da condição, o adjudicatário deverá apresentar a regularização no prazo fixado para assinatura 

do contrato, sob pena de preclusão do direito à contratação, e abertura de processo administrativo em seu desfavor.  

 

15.4. A convocação para assinatura será feita através de ofício pelo sistema digital de gestão documental, no qual 

constará como anexo o contrato, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, digitalmente pelo 

próprio sistema, mediante uso de senha pessoal ou certificado digital, conforme Decreto Municipal nº 138, de 2021.  

 

15.5. O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.  

15.6. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido, permitirá a convocação dos 

licitantes remanescentes na ordem de classificação para o exercício do mesmo direito, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades previstas em lei e neste edital. 

 

16. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 

16.1. Durante os primeiros 12 (doze) meses, a contar da data do orçamento estimado), os preços pactuados para a 

execução do objeto permanecerão inalterados, independentemente de qualquer variação nos custos de insumos ou 

índices econômicos. 

 



 

 
 
 

16.2. A partir do 13º mês, o contratado poderá solicitar anualmente o reajuste das parcelas do objeto ainda não 

executadas. O reajuste será calculado com base na variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (INPC), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), no período de 12 (doze) meses 

imediatamente anterior à data da solicitação.  

 

16.3. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua exequibilidade 

perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos pelo contratado, nos termos do 

Decreto Municipal nº 002/2024. 

 

16.4. A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, 

contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e todas as 

evidências capazes. 

 

17. MODELO DE GESTÃO E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  

17.1. O regime de execução, forma de fornecimento, modelo de gestão e de execução do contrato constam no 

termo de referência deste edital e minuta do contrato. 

 

18. DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO 

18.1. As disposições da forma e prazo de pagamento constam no termo de referência deste edital e minuta do contrato.  

18.2. As notas fiscais deverão ser protocoladas pelo contratado com o assunto “Entrega de Nota Fiscal para 

Liquidação” através do e-mail financeiro@goioxim.pr.gov.br. 

18.3. O fiscal dos contratos será designado na ocasião da celebração do contrato.  

 18.4. O recebimento provisório, mesmo que o contrato seja substituído por outro instrumento hábil na forma do art. 

95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, será feito pela fiscal de contratos.  

18.5. O recebimento definitivo é de competência da comissão de recebimento ou gestor do contrato, o secretário 

responsável pela pasta da secretaria requisitante. 

 

19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

19.1.1. Deixar de apresentar a documentação exigida no edital ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame, inclusive a declaração unificada; 

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

19.1.5. fraudar a licitação 

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  



 

 
 
 

 

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

19.2.1. advertência;  

19.2.2. multa; 

19.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

19.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

19.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

19.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado. 

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

 

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens, 19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei 

n.º 14.133/2021. 

 

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão promotor da licitação.  

 

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


 

 
 
 

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores efetivos, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 

a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior ou a servidor designado para esta finalidade, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente ou servidor designado para esta finalidade. 

 

19.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Será divulgado o termo de julgamento no sistema eletrônico e no sitio eletrônico oficial do Município; 

 

20.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

- DF. 

 

20.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

 

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

 

20.6. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.. 

 

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

20.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

20.8.1. Nos casos de divergência ou equívocos encontrados no edital no momento da sessão ou análise da 

documentação, o Agente de Contratação/Comissão de licitação poderá sanar os equívocos registrando em Ata e dando 

conhecimento a todos. 

 



 

 
 
 

20.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

na plataforma LICITANET e endereço eletrônico www.goioxim.pr.gov.br. 

20.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - Termo de referência 

Apêndice do Anexo I  – Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II - Modelo de proposta final 

ANEXO III- Minuta do contrato. 

ANEXO IV - Declaração unificada. 

 

Criado em 10 de abril de 2026, e assinado digitalmente por Flávio Balduino Soares, Agente de Contratação nomeado 

através do Decreto Municipal Nº 03, de 2026.  

  

https://pncp.gov.br/app/editais?q=cantagalo&status=todos&pagina=1&ufs=PR&municipios=3976


 

 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é: Aquisição de equipamentos de informática (notebooks) e climatização (ares-

condicionados), com recursos financeiros provenientes da Resolução SESA nº 880/2024 – Processo nº 22.496.592-

3. 

Item Descrição Qtd. Valor Unt. Total R$  

1 Aparelho de ar condicionado de 18.000 btus sem instalação split high 

wall cor branca ou gelo 220 v. ciclo quente e frio composto de duas 

unidades distintas condensadora externa e evaporadora interna 

compressor rotativo no mínimo três velocidades baixo nível de ruido 

silencioso controle remoto sem fio filtro bactericida classificação 

energética a . 01 um ano de garantia 

2 R$ 2.840 5.680,00 

2 NOTEBOOK Computador de última geração, portátil, novo, com 

as seguintes características: Especificações Técnicas: •Tela Full HD 

de 15.6" (1920 x 1080), 120 Hz, WVA; •13ª geração Intel® Core™ 

i7-1355U (10-core, cache de 12MB, até 4.60GHz) ou outro, com 

qualidade igual ou superior. Chipset integrado com o processador; 

•Armazenamento mínimo de SSD de 512GB PCIe NVMe M.2 

•Memória RAM: 16GB DDR4 (2x8GB) 2666MT/s, expansível. 

•Sistema Operacional: Linux ou Windows •Placa de vídeo: Intel® 

Iris® Xe com memória gráfica compartilhada, ou outra com qualidade 

igual ou superior; •Webcam HD widescreen integrada com no mínimo 

720p de resolução, com microfone digital; •Áudio e alto-falantes: 

Alto-falantes estéreo, 2 W x 2 = 4 W no total; •Conectividade: 

802.11ax 2x2 Wi-Fi 6, placa de rede wireless com Bluetooth; 

•Teclado numérico padrão em português; •Cor: Preta ou grafite 

escuro. Bateria: • Tipo de bateria: Polímero de lítio; • Capacidade da 

bateria: 41 mAh; • Voltagem: 100 - 240 Volts AC (Bivolt) | Bateria 

de 4 células e 54Wh (integrada); Conectividade mínima: • 01 Leitor 

de cartão SD; • 01 Leitor USB 2.0; • 01 entrada para Tomada de 

energia; • 01 entrada HDMI 1.4 • USB 3.2 Type-A de 1ª geração; • 

USB 3.2 Type-C™ de 1ª geração - Data Only (Somente dados) 

Conteúdo mínimo da embalagem: • 01 Computador; • 01 Adaptador 

AC- 65 Watts (Bivolt) • 01 Cabo de força; • Manuais de utilização 

para o usuário Garantia mínima do fornecedor: 12 Meses. Marca e 

Modelo de Referência: Notebook Dell Inspiron 15, ou outro com 

qualidade igual ou superior 

5 7.165,00 35.825,00 

 

Total R$ 41.505,00. 

 

Anexar fixa técnica do produto para verificação das especificações. 

 

1.1. Eventual divergência entre este termo de referência e o sistema eletrônico, referente as características ou 

unidade de fornecimento dos bens e serviços, prevalecerá as informações do termo de referência. 

 

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como bens comuns, conforme disposto no art. 6º, inc. XIII, da 

Lei nº 14.133/21, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais de mercado. 

 



 

 
 
 

1.3. O objeto também é enquadrado como fornecimento não contínuo/por escopo tendo em vista o objetivo de 

impor ao contratado o dever de realizar a entrega de um bem específico em período predeterminado, podendo ser 

prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, nos termos do art. 6º, inc. XVII, 

da Lei nº 14.133/2021, e considerando o que aponta o Estudo Técnico Preliminar. Dessa forma, a contratação do 

objeto licitado será efetivada mediante formalização de Contrato, em conformidade com o art. 95 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da aquisição e de seus quantitativos encontram -se pormenorizados no Documento de 

Formalização de Demanda – DFD e no Estudo Técnico Preliminar - ETP, apêndices deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar - ETP, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os produtos deverão atender às especificações técnicas descritas no Termo de Referência, observando padrões 

de qualidade, desempenho e segurança compatíveis com as normas aplicáveis. 

4.2. O objeto deverá ser fornecido por empresa regularmente constituída, apta ao fornecimento dos itens, conforme 

exigências legais e editalícias. 

4.3. Os produtos deverão ser entregues em embalagens originais, íntegras e adequadas, garantindo a preservação da 

qualidade e integridade durante o transporte e armazenamento. 

4.4. A contratada deverá cumprir integralmente todos os prazos, condições e obrigações estabelecidos no edital e 

seus anexos. 

4.5. O carregamento, transporte, descarregamento e entrega dos produtos correrão por conta e responsabilidade 

exclusiva da contratada. 

4.6. O transporte deverá ser realizado em condições adequadas, utilizando veículos apropriados, de modo a garantir 

a integridade e qualidade dos produtos. 

4.7. Os equipamentos deverão possuir garantia de fábrica, conforme prazo estabelecido na descrição de cada item, 

ou, na ausência desta, pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo. 

4.8. A contratada será responsável por quaisquer atos ilícitos, de natureza civil, administrativa ou penal, praticados 

por seus empregados ou prepostos, no âmbito da execução contratual. 

 

Da exigência de ficha técnica 

4.9. Em razão da natureza dos equipamentos e visando assegurar a conformidade com as especificações técnicas 

exigidas, poderá ser exigida a apresentação de ficha técnica dos produtos, conforme previsto na descrição de cada 

item. 

4.10. As fichas técnicas, quando exigidas, deverão ser anexadas ao sistema após a fase de lances, juntamente com a 

proposta atualizada, sob pena de desclassificação. 

4.11. Os produtos deverão ser entregues acompanhados de catálogos, prospectos ou manuais técnicos, quando 

aplicável, para conferência das especificações exigidas. 

 

Natureza do objeto e duração 

4.12. O objeto da contratação é caracterizado como bem comum, nos termos da Lei nº 14.133/2021, não sendo 

classificado como bem de luxo. 

 

Da abrangência regional da contratação 

4.13. Considerando a existência de fornecedores situados na região com capacidade técnica e operacional para 

atender plenamente às exigências do objeto, bem como visando maior celeridade na entrega, redução de custos 



 

 
 
 

logísticos e eficiência na execução contratual, a presente contratação será realizada com critério de participação 

regional, devidamente justificado no processo administrativo. 

4.14. A adoção da regionalização encontra amparo no princípio da eficiência e na busca pela proposta mais vantajosa 

para a Administração, desde que devidamente motivada e sem prejuízo à competitividade. 

 

Subcontratação 

4.15. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, salvo se houver previsão expressa no edital e justificativa 

técnica, sob pena de rescisão contratual e aplicação das penalidades cabíveis. 

 

Garantia da contratação 

4.16. Não será exigida garantia da contratação, nos termos dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, tendo em 

vista a natureza do objeto e o baixo risco da contratação. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do objeto consistirá no fornecimento dos itens descritos no Termo de Referência, de forma integral, 

conforme a necessidade da Administração, mediante solicitação formal emitida pelo setor competente. 

5.2. A entrega dos produtos deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da 

ordem de fornecimento ou nota de empenho, devendo a entrega ser realizada de forma integral. 

5.3. Os itens deverão ser entregues no local indicado pela Administração, em horário de expediente, devidamente 

acompanhados de nota fiscal e demais documentos exigidos. 

5.4. O recebimento do objeto será realizado em duas etapas: 

a) Provisoriamente, no ato da entrega, para verificação quantitativa; 

b) Definitivamente, no prazo de até 10 (dez) dias, após a conferência qualitativa e verificação da conformidade dos 

itens com as especificações exigidas, nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021. 

5.5. Caso sejam constatadas irregularidades, defeitos ou desconformidades nos produtos entregues, a contratada será 

notificada para proceder à substituição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sem ônus adicional para a 

Administração. 

5.6. Os produtos deverão ser novos, sem uso, e entregues em perfeitas condições de funcionamento, sendo vedado o 

fornecimento de itens recondicionados ou fora das especificações. 

5.7. A contratada deverá garantir suporte e assistência técnica, quando aplicável, durante o período de garantia, 

responsabilizando-se por eventuais defeitos de fabricação. 

5.8. A fiscalização da execução contratual será realizada por servidor designado pela Administração, que 

acompanhará a entrega, verificará a conformidade dos produtos e atestará as notas fiscais para fins de pagamento. 

5.9. O pagamento será efetuado conforme disposto no edital/contrato, após o recebimento definitivo do objeto e o 

atesto da nota fiscal pelo fiscal do contrato. 

5.10. A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no processo de contratação. 

5.11. A execução deverá observar rigorosamente todas as condições estabelecidas no edital, Termo de Referência e 

proposta apresentada, garantindo a adequada prestação do objeto e o atendimento ao interesse público. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da ata de registro de preços, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila.  

 



 

 
 
 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 

das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 

6.6. A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) Servidor(a) Jairo de 

Souza Guimarães – Secretário de Saúde. 

 

6.7. O fiscal administrativo da Ata de Registro de Preços verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

6.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo da Ata de Registro de Preços 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da Ata de Registro de Preços para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. 

 

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

 

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

 

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração.  

 



 

 
 
 

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

6.16. O gestor do contrato será o secretário da pasta interessada requisitante do objeto, que terá a função de 

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.  

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta. 

 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 24 horas úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

 Nota Fiscal 

7.4. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do órgão que constar na nota de empenho ou requisição de compra. 

 

7.5. Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, a referência à licitação, 

ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho, assim como o percentual e valor da retenção do ISS e IRRF. 

7.5.1. Conforme IN RFB nº 2.145, de 2023 e Decreto Municipal, as notas fiscais deverão observar as regras 

relativas ao destaque do Imposto sobre a renda retido na fonte - IRRF; 

7.5.2. Caso não haja campo específico na nota para o destaque do percentual e valor da retenção, as 

informações deverão constar no campo de “outras informações”; 

7.5.3. Os casos de não incidência do IRRF deverão ser informados descantando -se a fundamentação legal 

no campo de “outras informações” da nota fiscal. 

 

Liquidação 

7.6. Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação. 

 

7.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.   

 

Prazo de Pagamento 

7.8. Nos termos do Decreto Municipal 02/2024, o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento provisório. 

 

7.9. No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros 

de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 

 

Forma de Pagamento 

7.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

 



 

 
 
 

7.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS previsto na legislação. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

8.1. O fornecedor será selecionado mediante de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 

cujo critério de julgamento será o MENOR PREÇO por item. 

 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, entre outros documentos que poderão ser exigidos no edital da licitação, o licitante 

deverá comprovar os seguintes requisitos:  

 

Habilitação jurídica 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;  

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores;  

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 

ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou 

no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz  

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  

h) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 

o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional.  

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

 
 
 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; quando for o caso;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar 

tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei.  

 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

Obs.: As certidões e documentos que não apresentarem prazo de validade deverão ter data de emissão não superior a 

90 dias da data de abertura. 

 

Registros de Anvisa aos equipamentos hospitalares aos demais somente catalogo dos produtos para verificação das 

especificações. 

 

Qualificação Técnica 

a) Atestado de capacidade técnica com objeto semelhante ao do referido no edital, fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, que comprovem o fornecimento dos insumos em cada um dos itens 

que o licitante deseje participar. 

b) Declaração Unificada conforme modelo disponibilizado no edital; 

c) Em caso de necessidade de manutenção corretiva durante o período de garantia, o fornecedor deverá realizar 

o atendimento em prazo máximo de 72 horas após notificação formal, sob pena de aplicação das sanções 

legais 

 

Garantia total de no mínimo 12 (doze) meses para os equipamentos, a contar da data da entrega técnica. 

Folder de todos os produtos vencidos pelo licitante, devendo conter todas as especificações do produto, 

em língua portuguesa.  

A não apresentar da proposta ajustada e dos folders dos produtos no prazo de 2 (duas) horas, será motivo 

para desclassificação da proposta classificada provisoriamente em 1 lugar.  

 

9. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O preço estimado total da aquisição é de R$ 41.505,00. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes desta contratação serão cobertas pelos créditos orçamentários consignados na Lei 

Orçamentária Anual (LOA) de 2026, nas seguintes dotações: 

 

 

Dotações 

Exercício 

da 

despesa 

Conta da 

despesa 

Funcional programática Fonte de 

recurso 

Natureza da 

despesa 

Grupo da fonte 



 

 
 
 

2026 1280 10.004.10.304.0010.2027 00517 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2026 420 05.002.04.122.0005.2010 0000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

 

10.2. Caso a contratação seja realizada em exercícios posteriores a 2026, as despesas serão cobertas pelos créditos 

orçamentários consignados nas respectivas Leis Orçamentárias Anuais, nas dotações correspondentes. 

 

 

➢ Goioxim, criado em 09 de abril de 2026, atualizado em 10 de abril de 2026, e assinado digitalmente. 

 

 

  



 

 
 
 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

(documento em anexo, disponibilizado na pasta zip, junto com o edital) 

  



 

 
 
 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

(Preferencialmente em papel timbrado da empresa). 

Ao 

Pregoeiro  

Município de Goioxim-PR 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: Razão social da licitante, número de inscrição junto CNPJ/MF, endereço 

completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail) para contato, número da conta corrente, agência e respectivo Banco. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: Dados do responsável que assinará o instrumento 

Contratual, compreendendo: Nome, CPF, RG, estado civil, profissão, endereço completo. 

 

Prezados Srs.  

 

A empresa acima qualificada vem respeitosamente ao Município de Goioxim, apresentar proposta no valor de R$ R$ 

____ (___), relativo Aquisição de equipamentos de informática (notebooks) e climatização (ares-condicionados), 

com recursos financeiros provenientes da Resolução SESA nº 880/2024 – Processo nº 22.496.592-3., em 

conformidade com o Processo Licitatório nº 10/2026 de Pregão Eletrônico nº 10/2026, conforme quantitativos, preços 

e demais características a seguir:: 

 

 

ITEM PRODUTO QTD  VALOR UNI   VALOR TOTAL  

 

 

     
 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 sessenta dias. 

 

(IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL OU PROCURADOR, NESTE CASO 

ENCAMINHAR PROCURAÇÃO)  

  



 

 
 
 

 

ANEXO IV  – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO  N° 00/2026 

PROCESSO Nº 00/2026 

 

 

O MUNICÍPIO DE GOIOXIM Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, com 

sede na Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, na cidade de Goioxim, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob o nº 01.607.627/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Municipal de Goioxim/PR, portador de cédula de 

identidade n.º xx SSP/PR e CPF/MF n.º xxxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a 

empresa xxxxxx, inscrita no CNPJ n.º xxxxxxxx, situada a Rua xx, n.º xx, CEP xxxx, neste ato representada pelo(a) 

Sr(a). xxxxxxx, brasileiro(a), portador(a) do(a) CPF/MF n.º xxxxxxx, e cédula de identidade n.º xxxxx, SSP/xx, 

residente e domiciliado em xxxxxxx, doravante denominado CONTRATADA e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
CATMA

T 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDA

DE 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

001       

002       

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de       contados do(a)      , na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 

não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 

previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total do presente Termo de Contrato é de R$       (     ). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 



 

 
 
 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias (quando for o caso), quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência: 

9.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados; 

9.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5 Quando não for possível a verificação da regularidade junto aos órgãos responsáveis, o contratado deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 

seguintes documentos: 

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 



 

 
 
 

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 

não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.7 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

9.8 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 

a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.9 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.10 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação; 

9.11 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 

a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

9.15 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede 

de assistência técnica autorizada (quando for o caso); 

9.16 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor; 

9.17 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas definidas 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138


 

 
 
 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo. 

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 

de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do Município, para o exercício de 2026, na dotação abaixo discriminada: 

Exercício Conta Despesa Funcional Programática 

    

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao Art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Cantagalo-PR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

Datado e Assinado digitalmente por Eder dos Santos como contratante, por ................... como contratado, e por 

................... e ...................... como testemunhas: 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


 

 
 
 

ANEXO V DECLARAÇÃO UNIFICADA (papel timbrado do licitante) 

 

Ao Município 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, através de seu 

representante legal subscrito: ( ) Declara, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro 

os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do 

Art. 4º, § 2º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, no ano-calendário de 2023, ainda não celebramos contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.  

 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte.  

 

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação do Pregão Eletrônico nº 

__/2026 (90.__/2026);  

 

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital;  

 

3) Declara nos termos do Art. 63, § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica apresentada 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;  

 

4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menores 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;  

 

5) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da Prefeitura de Goioxim-

PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021;  

 

6) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente da Prefeitura de Goioxim ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 7) Declara que o 

responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr(a) ......................., inscrito no CPF nº .............................. 

e-mail [informar e-mail para envio do contrato e telefone para contato .... ] ocupante do cargo de .................. nesta 

empresa. (Se for procurador, encaminhar anexo a procuração); 

 

8) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, todas as comunicações, 

inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações, citações e etc., poderão ser feitas através 

do e-mail ...................................., produzindo para todos os fins, total validade jurídica.  

local e data  

 

(identificação e assinatura do responsável legal ou Procurador, neste caso encaminhar procuração) 


